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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6210/2022. 
De 14 de fevereiro de 2022. 

SÚMULA: "Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
termos do processo administrativo eletrônico n. 8729/2022: 

DECRETA 

Art. 1° Fica nomeado para somente responder pelo cargo de Diretor Geral - DG - da 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, o servidor: Sandro Teixeira Ribeiro, 
matrícula n. 350.888, a partir de 11 de fevereiro de 2022, sem a percepção dos 
vencimentos correlatos. 

Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
o Secretário Municipal de Planejamento Urbano nos assuntos relacionados a pasta; 
Coordenar, Dirigir o estudo e planejamento das ações desenvolvidas no território; 
controle dos instrumentos legais de gestão do solo; monitoramento do Plano Diretor; 
política habitacional municipal de interesse social; controle de informações 
georreferenciadas; produção de indicadores municipais; gestão territorial; análise e 
aprovação de projetos edilícios; o planejamento do sistema viário (geometria, 
circulação viária e sinalização); a elaboração dos projetos urbanísticos 
(reurbanização de vias, parques, praças, mobiliário urbano, patrimônio); a 
requalificação das zonas residenciais, comerciais, turísticas e ambientais, 
procurando preservar as características naturais, históricas, arquitetônicas, 
paisagísticas, bem como a qualidade de vida da população; projetos de captação de 
recursos; Coordenar projetos relacionados a reformas dos imóvel públicos; e a 
execução de outras atividades correlatas determinadas ou exigidas pela gestão 
pública. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 14 de fevereiro de 2022. 

Prefeito Municipal 
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